
 

MATÉRIA APRESENTADA NA SESSÃO DO DIA.................... ________/_________/__________ 

ENCAMINHADA AO DESTINO EM........................................... ________/_________/__________ 

 
 INDICAÇÃO Nº 322/2023 

 

 

INDICO – na forma regimental ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal, a contratação de mais um médico 

Ginecologista para atendimento em nosso município. 

Atualmente o profissional desta área tem grande 

parte do período de atendimento dedicado as gestantes, sendo 

portanto necessária a ampliação de vaga neste cargo para dar 

atendimento às mulheres que precisarem ser atendidas por 

outras necessidades. 

 

JUSTIFICATIVA – Faço a presente indicação a vossa 

excelência, atendendo pedidos de mulheres munícipes que 

muitas vezes carecem de atendimento na área ginecológica, 

sendo que o tempo de atendimento do médico atualmente é o 

necessário para atender as gestantes, restando pouco ou 

nenhum tempo para as demais mulheres que precisam ser 

atendidas por outras questões. A contratação de mais um 

profissional nessa área, elevaria ainda mais a qualidade do 

atendimento as mulheres do nosso município.  

  

Marilândia do Sul, Estado do Paraná, em 10 de 

abril de 2023. 

 

ANDERLÉIA BUENO MILESKI 

Vereadora 


